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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

EDITAL CMDCA Nº 18/2023  

 

 “Divulga modelo da cédula de 

votação do Processo de Escolha 

de Conselheiros Tutelares em 

Data Unificada do Município de 

São Mamede - PB, no ano de 

2023”. 

 

O Coordenador da Comissão Especial Eleitoral – 

CEE, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Resolução 

CMDCA Nº 01/2023 de 22 de março de 2023, TORNA PÚBLICO O 

PRESENTE EDITAL para divulgação de modelo da cédula de 

votação, nos seguintes termos: 

 
1. De acordo com o Artigo 35 da Resolução do CMDCA Nº 01/2023, 
de 22 de março de 2023, a Comissão Especial Eleitoral 
providenciará ampla divulgação do Processo de Escolha de 
Conselheiros Tutelares em Data Unificada do município de São 
Mamede – PB no ano de 2023, de forma a conscientizar e motivar 
os cidadãos aptos a votarem a comparecer no dia do pleito às 
sessões eleitorais. 
 
2. Na Cédula de Votação constará foto, número sorteado e o nome 
registrado pelo candidato, ambos homologados na Resolução Nº 
04/2023, de 12 de setembro de 2023, conforme modelo constante 
no anexo único integrante deste Edital. 
 
3. O cidadão poderá votar em apenas 01 (um) candidato de sua 
preferência. 
 
 

 

 

São Mamede – PB, em 26 de setembro de 2023. 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS DE MEDEIROS 
COODENADOR DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 

 
 
 

 
 

ANEXO ÚNICO 

EDITAL Nº 18/2023 

PROCESSO DE ESCOLHA DE CONSELHEIROS TUTELARES 

EM DATA UNIFICADA DO MUNICIPIO DE SÃO MAMEDE – PB 

NO ANO DE 2023. 

CÉDULA DE VOTAÇÃO 

 

 

 

 

 

 
PARA VOTAR MARQUE UM X EM APENAS EM 01(UM) 
CANDIDATO DE SUA PREFERENCIA, ASSINALANDO EM 
QUALQUER UM DOS QUADRADOS (FOTO, NÚMERO OU 
NOME). 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Mamede – PB, em 26 de setembro de 2023. 

 

FRANCISCO DAS CHAGAS DE MEDEIROS 
COODENADOR DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL 

 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
São Mamede-PB, 27 de setembro de 2023. 

 
 
 
 
 

 
Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 

Prefeito constitucional interino 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO – 09 


